
CAMARA MUNICIPAL DE CONCEICAO DO CASTELO , 
.E S 1T AD O D O E S p.J R 1 TO SANTO 

ASSUNTQ.: PROJETO DE LEI N el09.2 .................................. 

• 
·---------------------------------~-.---------------~·-~·--~------··----...;. 
, ___________ fl_U_l_!ó_R1_1.c_o _____ ~-----~----~-----·~1n ___ ~.~~,N_TO_: _____ ~---~-···-~-~---____;, 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO Nome Proposição: PROJETO DE LE tN.°068/9-1 

_ SU_e.LEMENTAlL.E_ DÁ OUTRAS .PROVID!NCIAS. _ _ Data/Interstício 

. Enlradâ: 02 'I 12 1 91 -

: E·xpediente O 3 1 1 ~f-
: Com. de ·Justiça: 03 1 1 <jf _ 

1 ''31. 
; Oom. ·de Obras: li 

i Com. de Educa<ção: 1 

z, 
fJ/. 

1 Pro·rroy. de P.are'cer: 1 

Ordem do Dia:: O --·-- ~ ;l_ 
· Dis'Cussão/E-: 1-.ª)0 1 

-~-=···~-=--·=-~=--·=--~--~--=--·-~-·=-·-=----=-----~==------'-'---'--==----=--=----'·-=--"------=---1 

Vota~ão:: 2.8
) ôb'I 

-~--=····-=-~-=-~=-=~-~----=----=+-----'--~----· 

3.ª) 1 . 

-~~~~~~~=---"~~r=-=====-=-=-=-~1 
Emendas: 1.'ª) 

Art. 2 ... ) 
~-----'-~-\-'ir'-'=---"=-'-~===--1 

3.â) 

Adiamentm de: 

Att. â: 

Vistai de! 
--~-=-~=-=-· =-~-~---=---~-~----~· ·-~-~· -=--~--~----· 

Att a: 

Reda~ão Final: {) .9 1 ----:Í~ 1 _gf_ 
/ Remessa dô !! o i 

AUtÓgrafot 

--~-----
'J 



.. 

.• 

Gf re/eitura :Jr(,uniciral de eonceição do eastelo 
Estado do Espírito Santo 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 068/91 

DisPaE SOBRE ABERTURA DE CR~DITO SUPLEMENTAR 
E DÃ OUTRAS PROVID~NCIAS: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO,no Estado do Espírito 

Santo, FAÇO SABER que o Povo através de seus representantes Decretou e eu san 

ciono a seguinte Lei: 

Artº lº - Fica o Chefe do Poder Exe cutivo Municipal autorizado a abrir Crédi 

dito Suplementar na ordem de Cr$ s.000.000,00 (oito milhÕes de cru

zeiros), para reforço das Dotações abaixo discriminadas: 

01 - Câmara Municipal 
01010010.000 - Ação Legislativa 

3111 - Pessoal Civil••••••••••••••••••••••••••••.••Cr$ 6.500.000,00 
3131 - Remuneração de Serviços Pessoais ••••••••••• Cr$ l.OOO.D00,00 
3132 - Outros Serviços e Encargos ••••••••••••••••• _c_r_$ __ ~5_o_o_._o_o_o~,_oo_ 

Total Geral •••••••• Cr$ B.OD0.000,00 

Artº 2º - Os recursos para fazer.face aos encargos oriundos do Artigo anterior, 

são do. pvovável:iExée·sso::.:de.:;Ãfü•ecadação. 

Artº 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis 

posições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do Castelopoo Estado do 
EspÍrito Santo, aos 02 (dois ) dias mo mês de dezembro do ano de 
1991 (mil novecentos e noventa e um). 

Av. José Grilo, 426 - CEP 29.370 - FONE (027) 547-1101 - · Conceição do Castelo - ES 
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.. ~ 
de eonceição Jo eastelo 

Espírito Santo 1 A p R o V A D oi Gf re{eitura :Jr(,uniciral 
Estado do 

M:ENsfil:EM. N-º . 669/gi 

SENHOR PRESIDENTE, 

SENHORE1$1VEREADORES, 

Segue para apreciação e Aprovação o incluso Pr! 

jeto de Lei de nº 068/91, que visa abertura de cridito su

plementar para o Poder Legislativo Municipal e D~ outras / 

providências. 

0 Projeto em tela visa a abertura de crêdito 

no va.il..or de Cr$ 8eOOO@OOO,OO ( oito milhões de cruzeiros) 

cuja sup.i.ementação correr~ a conta de Excesso de Arrecada

ção nos termos da Leie Iiiicialmente a solicitação origi

D{!ria desta Casa de Leis nos solicitava a abertura de cr~

di to num vaJ.or um pouco, por;m apps mui tas conversações co_!! 

vencionamo-nos neste valor, em face da escassez de recursos 

comque trabalhamos no corrente exercÍcio9 

Estamos certos de que V.,Ex!!,. saberão compreender 

as nossas boas intenções e aprovarão o projeto orm.for.m.e re

digido. 

Dr. •·TARDO SPADETT0 
·to Municipal 

Av. José Grilo, 426 - CEP 29.370 - FONE (027) 547-1101 - Conceição do Castelo - ES 



.. Câmara Municipal de Conceiç·ãO do ·Castelo 

PARECEt~ . ',; 

DÁ: COM ISSAO OI; F ONA~ÇAS, E~ONtlM·ft~,' ORÇA~Ef\JTO' ~.l ·. TQ~,AD~. O.~· ,CO~TAS, 
! . : s~·~·R·~. o t>koJEiO OE l'~· •. Ng 068/9,11

• ' '.:' . • • ' . ' • ' '. 

' , 1 '. '· :•'•: '' ·1 ' . ; ,, . , ,• ' ·,' . ' . • , ' . '1 \ ' '·. '' :1 .. . , 'I 

.. · •'. J ' 

. ·.RELATOR- VERIZADOR SILVl~O BONIC,ENHA 
' • . .' ' . ! • ' ~ ;' • ' • . ' . • ' • ' • • ' 

• · I -~· ; .. : •, : . ' 
·' ' ' : ~ 

,,.. 
l~ElATOR IG 

# 

Atreves do O.f,- PMCC n!! 379/91, C> Chefe do E;;ect4tivo Munici• 

· pai encaminhoo·a eert~ l;oder o pr1pjoto de loi n!! ·068/9i· qu~ ·supl$. 

' menta Pecu~~os n~ · v~·l or de Cr$ 8,·eoo·, 000, 00 p.u~"u pef cj511ço das 'dot,ã 

. çÕes,d1t1,Câm'ara M~nicipal, o· que: fai ·1 ido·na sessão dÓ cJi'a 1 03 / 
' • • • 1 ·, . • : 

, : f2/9 I . e encam i nhedo nesta 'mesma data e esta com i $S~O para exame 

e kparecer• 

. PARECER 

A comissão analizando a matéria frente a le9isle9~0 perti .. 
1 •·•' • 

nent«l em vigor, constata que a mesma encontra-se em condiçóes de 

ser ~provada na fntegra; rm::ão pala qual esta comiss;o:é pela ac.. 

provaç~o do referido projGto de lei ná. f ntegra, 
N .1 1

1 

Sala das Sq]j~:;;e~Z~%' 
SILVINO BONICENHA- RELATOR V 

kL0··~~1= 
D tr.f ALMA MOTA~ com·. o rei atoa• ~ 

p mo ... com o re 8 ator . 

~~~~--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~J 

Av. José Grilo, nº 152 - Cep. 29.370 - Telefone (027) 547-1310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SP(RITO SANTO 

...;....--------: 
~PROVADCI PARECER 

DA: COMISSÃO .DE CONSTITUIÇÃO,-· JUSTfÇAi: REDAÇÃO E SERVIÇO· PdBl.'ICOt.· 
. f .. , ' ; 

SOBRE O PROJETO DE ~E 1. N9 068/91,,. 
' ' . 

RELATOR~ VEREADOR JOS~ AUGUSTO ZAQUE 
• ' - 1 ' • 

; : ~ ' 
. ; 

',J 

Através dó of; PMCé n!! "379/91, o sr, .·Pr~fe ito · Mun ic ipa·í en.;. 
• • / ' .' 1 f . : r ~' ·, i ''.# ' ~ 

caminh~u, 41 ·E.ete p~der,.: 0 1po0Jeto.· ~é Le:i. n!!1.0~8/91, cs.ue.·DlspQ~. éo.-. 

bre, Aber:tur(l d~ C*'~d:ito Su~'enaentar .e ~~· O .... trfta$ .~rC.,v.idên«;:: i~s,· , : Q 
• '.' ' ' • ! ' • ' -

.qu~-~· fói .. l·ido: p~· se~sâo ~o .. dia 03/l~/~'I,: ~ encGminJ)e .f.l ~st~ cpmi~. . ' ' ' 

. sao na m~sm_a,. dat4ià · p~re ~"'~m~ : ·~ , parêcér., . ,' ' ' . . . '. -

PARECER : ! 

A" comissão anat·iza·ndo ·a matéria em tela que ~up.lementâ. re"!' 
' -· ' ~ ' ; l ' ~ - ,"', 1 ' ' ' f 

çursos a C_ârnàre ,f.fun ie ipal' no valor de ~ Sii000-.·000.,,001 frerate · ~ 
hãeist-eÇZô :·r>ert .. i11el)te enl 'visorl ·~(;~st~ta ·que. ~- m~silia ~ncó~t~$~- se· 
. .,êm: redtEfÍda té~n'ic4lmel\~ ê ~;ij f~~ n~nh~~·'d'iépÇJS iti~ó, t·egaS,. rJi'. 
~ió t>ela: quttl óât~ ·~ôm'is$;o 'é."Péla 'i$ea'1· idade ~.e· ~Qns~lt.~~ i~~~1· id~· 
· de '.do ·ref~r ido p;.;Qjeto.· de t.e 'i ~ · · · : · : , " · , 

: • • ,: .• ' .• , ' '. . ..• ;' 1 ' : ,; P. '_ 

Salª das Sê$$oàS1, em O~ de Dezembro de 1·99l. 
~ ... ' ' ' . ·' ~ 

_ oG: r gJfP.-v V--0 i?A- ~ ' cA --·' i 
. .·. SÊ AUGUSTO ZAQUI!"!!" R LA TOR ' 

' . 
. '• 

--~~--~~~~~~~~~~~~~~~-·~~~~~~~~~~~~~· 
Av. José Grilo, nº 152 - Cep. 29.370 • Telefone (027) 547·1310 - Conceição do Castelo · .- Esp.-,S~nto 
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·Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

Ci111ra Municipal de Clnceiçãa ~1 Caslel1 
E. E. SANTO 

Registrado sob n4 .. Q .. 9-.. :2.. ... 
P1 otarnlado em .. QJ..; .. d,~19 .. 9.;t' 
Respo11didc em d..º-1 . .dd./t 9 .. '3/ 
Of ·o n. 0 d__;/__ .. 7/.. .......... . 

' 

................................ À~-
SECRETÁRIO 

Câmara Municipal de C1nceição do Castel1 
E. E. SANTO /. 

--~~ 
SECRlii!.TÁRIO 

Câmara Municipal de Conceição do : as leio 
E • E • S a 1\ 'l' 

Aprovado en:i)_LJ..d.J.. votação por 

_J2.I?.. .. C~ ... .::Z::4:.J1.~.~J: .. 
Sala das Sess- , _ .·· ... ..'/(J.19 .. .2,?, 

, _________________________________________ ~-------------------------~ 
Av. José Grilo, nº 152 • Cep. 29.370 - Telefone (027) 547-1310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 


